
Município de Novo Hamburgo
Q5 Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Administrarão

ADMINISTRADO
PREFEIT~BRA
NOVO NAMBURGO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'Q, DE 54 DK gVVERBZQ DE 2022

Autoriza o Poder Executivo a realizar
permuta de imóvel de propriedade do
Município de Novo Hamburgo por
outra área de propriedade da
Corretora Geral de Valores e Câmbio
Ltda, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, observando os princípios e as normas da
Constituição Federal de 1988 e da Lei Orgânica do Município:

FAQO SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei Ordinária:

Art. I'ica a Poder Executivo Municipal autorizado a permutar imóvel
de sua propriedade, tal como descrito e caracterizado na matrícula n'32.939, do Livro
n' de Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Novo
Hamburgo, conforme enunciado no ANEXO I.

g I'ara fins da permuta, o imóvel descrito no caput deste artigo fica
desafetado de sua natureza de bem público de uso comum, passando a ter natureza de
bem público dominical.

g 2' imóvel de que trata o caput deste artigo foi avaliado em R$
1.025.476,56 (um milhão, vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos), nos termos do ANEXO III.

Art. 2'ica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber da
Corretora Geral de Valores e Câmbio Ltda, inscrita no CNPJ sob n'2.858.380/0001-
18, com sede na Cidade de Porto Alegre, o imóvel de propriedade desta, tal como
descrito e caracterizado na matrícula n'32.981, do Livro n' de Registro Geral, do
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Hamburgo, nos termos do ANEXO
II.

g 1' imóvel de que trata o caput foi avaliado em R$ 1.091.574,61(um
milhão, noventa e um mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos),
conforme se depreende do ANEXO III.

g 2' imóvel indicado no caput deste artigo deverá ser incorporado ao
patrimônio municipal com natureza de bem público de uso comum e será destinado ao
prolongamento viário.

Art. 3'ela permuta, ora autorizada, o Município receberá o domínio
pleno do referido imóvel, tal como descrito no ANEXO II, livre e desembaraçado de
quaisquer gravames, encargos ou ônus judicial ou extrajudicial.
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Parágrafo único. Fica o Município de Novo Hamburgo, tendo em vista
que o valor do imóvel pertencente ao ente municipal é inferior ao valor da avaliação do
imóvel ofertado pela permutante Corretora Geral de Valores e Câmbio Ltda, autorizado
a acordar com o proponente para que sejam considerados os valores justos e
equivalentes, renunciando o particular a diferença.
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Art. O'sta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
dias do mês de do ano de 2022.

Prefeita

Registre-se e Publique-se

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I

eCXX'Jtt"'ItiO EttK SCKeC"IS'S"H.C3 MK rXx4&MKXee
C"iOeMIWWC:W WK WMWM ~3SWXXt~ - SXFS ívrieeTxxl<Ut A
I,.xwttxcx xex 2 - xx'.%'tiu.xS fStx3 MKSx,~ I 'I 32.939

Nevo Itaxetburse,0~ de @ . 4e'~x Um terxexio situado xlO Bairro t3pcrhrio, no quarteirão formado pclxxs ruas Ax.tt5ruo
Augusto dc Lima, Vinte e Quatro de Maio, prolongaxnento 'da rua, Afonso Celso (pxojexxtda) e pela
avenida lela9ocs Unidxtse co xx xt Afca de 1.811,54 metros quadrados» xrtedixxdo 15,3I inertes de xxextte
ao oeste para a avenida NatrÕes Unisse lado par, frente esta dis~te 161,40 metros da esquiina
foxxxxada com a rua Vinte e Quatro de Maio, que Ihc fica ao sul„14,80metros de frente ao leste para
a xxxa AAÉoxtto Augusto dc. Limae ixxdo pxxr fxcrttc csss dxstante 147 00 xttetros ds esquina formada
colxl a rtla Vlntc e Quatro de ttioe que Ilte Rc@ axx sule 120e35 xnctros xxo sul, confrwxtttxtdo eorxt
imoe. Cl de Corretora Gteral de Valores e Cémbio Ltda., e 124.38metros ao xtorte, e<tnfxoxttaxido ~axn
itxxóvci de Gorretorxt Gerai dc Valores e Ckmbio Ltda,
PR<IP <11=.1'ARJQ; lvluxxieipio de Novo iiatntburgo. Inscrit no CYPJ sob xt'8,254,875r0061-rt0,
com sede.na rua Guia I.aipos, no 4.201,Bairro Caxxudos.
J~ v<) . ",'3 iCIA: Txmsoriggo n 11 969, do livro 3 J, datada exxt 28.04.1954.
PéJRlvlA F. i ~UA: Qficio xxo 7-D/545-Sf:IevLAD/DG13JJE„de 07 de marco dh 2022, oeia
8ccretaria Muxxlclpai cle eitFdxrUnistrsgiio do Mxlxxioipio dc ielovo Haxxxburgo c doeixfne.xtos
apresentados.
Mrttrlculxx Qbortit exxx coxtforxntdade cxxxn o ArL 195"Ae da Lex rt» 6.015cle 31.12.1973.
LI imdvcl desxirta-se ao trecho da rxta puolides da Cuxtha entre a axrenida 14a90es Llxxidas e a ruxx
Anti5nio Augusto de I.ima.
D;ita supra. 11scre;entex ~~ t.x"'"~ ~C
VIC.,AM.rot.rt 438.837„2tx.64,202.
Fxxtoluxnonxxtsx p$ 24,80, gelo: 039xi.03,1900001.15427~ @$3,66. Pxocessamento Fletr&xxico de
Dados: R$6,00, Suio: 0396.01.210060!.38983 k$ 1 80.
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ANEXO II

~~ib +al 1+scs ssK st&Mtqs'%tes xsK sa%&~KIB
4..M~>swsttcA. ES%&43vM %%A tvttsvsticlcs - irts ívtxrxdctít.w

A.li'.~it+'S'Mcs ~st%4A t 132.981
08 4 jttttho 2022

:097684.0132981-14.:Um terreno sitttedo no Hairro ~rkri<>, no qtra«lrtto Indetlnido f~ado peia avenida
Nagocs lpnldas e pelas rttas 1 1 de Jttnho, Caxias do Sol António Atrgosfo de K,iina Joaqtdrn
Manoct dc h(acedo, htarqués de Marick, Aiprtso Celso e projectada rtta Fttcildes da Cunha, com ít
Arca dc 2,614,57 ntetros quadrados„destinado ao proiongarnento vbirio da rtiia Afonso Celso.
rnedbndo 15„01n>etros dc fm;nto ao oeste„cm semi-cfxcu44 penx o alinhatncnto da averilda hííajoes
OnIdas, lado par, distante 32734 metros da esquina coirt a rtta Caxias do Sul, que lho iica ao norte e
67,64 metros da projetsda rtta Eticlides da Cttnha, que lhe fica ao std„134,04metros ao sul,
dividindo com itndvcl de Corretora t3eral de Valores c Crintbio 1 tda., 15,06 metros dc ciente rio
leste ~ a roa Ant6nio Attgusto de 1 irna, lado par„e 134,51 metros ao norte, dividindo com
Irnévet de Cofretof8, Geral de Valores e Cíintblo tida."

Corretora Geral de Valores e Ckrnbio k.tda., inscrita no Cr%PS soh n
92.858080f0001-18,coro sede tta cidade de Porto Alegre, AS, na rua Doutor José Montou'. n 139
5 ao tt aridar. na qualidade de Ittstitul<8o adntinistradora do pondo de investimento hnobiliario
Phorbis, inscrito no CNPQ sob riie 10,456,79%0001-89,coro sede na cidade de porto Ale8re„RS„ria
rira 13otttor José Montattty, n'39, 5~ ao 8e andar.

lvlatricttta ne 126.029,do livro n 2, datada cm 15.10.2018.
t . t3: 13esrnernbramcnto.

- reqtt to de/6 de agril de 2 ocvrneritos apresentados.
Data supra. Eserev~mte:
Ntp GM Prot,n 440265 de 31 0 2022
IErnoluntentost 8524,86. Selo: 6396,Q3.19006Q1,17683 = @$3„60.proccssantento Eletrdnico dc
13sdos: ík$6 QQ Seio: 0396.61.2,10660145445 ~ R$1 80
AV I - 132.981 - 13e confbrirnidade cont reqtteritrrento de 66 de abril de 2022 e "1'ermo dh Anuência
P~ia n~ 219&~02li, processo n~ 21/1364<065385 5, da hrietroplan, o irn@vel objeto dk presente
raatrieola, é área "ron aedific i".
13stas~ E8crcvcrtte: g A4w w ~~ 444
MP.Gtvt PxaLrt 446&65, de 31.. 2022.'.*Emoturnentost $4544,40, Gelos 0396,04.20QQQQ2.Q303 1,» 1L+4,40. Pmccssarnento pietrknico dc13~t~60 Seiot 6396.01.2106001.45446~ lit@1 80
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ANEXO III

Preíeitum Muniopai de Nova Hamburgo
éstada do ítia Grande do Sui

COMISSAO DE AVALIA~O DE IMÓVEIS

No dia 25 de agosto de 2022, presentes os integrantes da comissão permanente de
avaliai;ão de imóveis:

Eng. Alexandre Nasi Beltrão
Eng. Daniela Brust

~ Arq. Sabrina Lauermann

Nomeados peio Decreto ne 9306/2020, de 10 de julho de 2020, reuniram-se para
avaliar o seguinte imóvel solicitado pela Diretoria de Patrimônio objeto de permuta através do
protocolo digital n-'3635 j2021 conforme o DPD 03.324:

Ao imóvel Matrícula 132.939, terreno com área total de 1.811,54m'
testada de 15,31 m, situado nesta cidade na Rua íVagões Unidas,
Bairro Operário, a comissão atribuiu o valor de R/1.025A76,56.

Ao imóvel Matrícula 132.981„terreno com área total de 2.014,57m'
testada de 15,01 m, situado nesta cidade na Rua lvares Unidas,
Bairro Operário, o comissão atribuiu o valor de it$ 1.092.574,61.

Novo Hamburgo, 25 de agosto de 2022.

Eng. e e Nasi Beltrão

u ml

Eng. Dani~la B ust

Arq. Sabrina Lauermann


